
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 508.460 - MG (2019/0126704-4)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
IMPETRANTE : RAFAEL FERNANDES PEREIRA 
ADVOGADO : RAFAEL FERNANDES PEREIRA  - MG150767 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PACIENTE  : GUILHERME ROCHA DE ANDRADE (PRESO)
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE 
DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM PÚBLICA. 
FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. ORDEM DE HABEAS CORPUS 
CONCEDIDA.

1. A despeito de a prisão processual ter sido decretada com base 
em dados extraídos do processo, os fundamentos consignados não 
justificam a medida extrema.

2. A quantidade de droga apreendida – 152g (cento e cinquenta e 
dois gramas) de maconha – não é capaz de demonstrar, por si só, o 
periculum libertatis do Paciente. Ademais, trata-se de Réu primário.

3. Ordem de habeas corpus concedida para, confirmando a 
liminar, revogar a prisão preventiva do Paciente, se por outro motivo não 
estiver preso, advertindo-o da necessidade de permanecer no distrito da 
culpa e atender aos chamamentos judiciais, sem prejuízo de nova 
decretação de prisão provisória, por fato superveniente a demonstrar a 
necessidade da medida ou da fixação de medidas cautelares alternativas 
(art. 319 do Código de Processo Penal), desde que de forma 
fundamentada.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, conceder a ordem, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Nefi 
Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 06 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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